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DECR.E·ro N 6 006. D • OI de Março de 2021. 

AJ•1:a o ~ ~• OCM. de 28 ele Jaoeii~ de 2021. 
~ dmpoc- -.obre- llllliCClidaili .a.oi~ 
CJI~ ~ adotad-,aa para 
e:af.rc.auateD&o da COV'JD-19 e d.a outta 

pnmdhocia-

O PREFBITO MUNICIPAL DE ISAIAS COELHO. &uido do Piaul. oo u •o d e • ua• 
s:u:cibuiçõcs legais.. que lhe si:o conferida• pela Lei Orgânica do Município; 

CONSIDER.ANDO que a Saúde.. nos rcanos do art. 196 da Coos tituição Federal 1:.. direito 
de todos e dee·cr do Esmdo. garantido m.cdiantc políticas a:ociaia e ccoaô.mic:a.s que visen1 à 
redução do risco de docoç:as e de out::rOS agravo.a e •o acesso u.n.ivcnal e igualitário às a ções 
e serviços para s ua pn:,moção. pn>teçlo e rccupcraçi.o ; 

CONSIDERANDO ctue C onatituiçlo Federal também ac fu.o.dA o.a va..loci:zação do 

a:-abalho bum.a.no e na 1.wT,e iniciativa CUJ busca do plcoo etnprcgo• 

CONSIDER.ANDO qu<: a O,ga.oização Muod.w de Saúde (OMS). cm 30 de J"-"eiro d e 
2 020. declarou emergência da Saúde Pública de hnportância locemac:ional - ESPU.. dado o 
gcau de avanço dos casos de conbLl:Dinaçio pelo oov-o coroo.avi'.nu. e classi6cou sua 
c oocunin..açi..o. oo dia t 1 de Março de 2020. co.mo 1.J.1D& pande.iniAi. cobaa.ndo a ções dos 
goveaios c omeadveis com. a g:m.vidade da situaçi.o a ser cnfrenctida; 

CONSIDERANDO que a Lej Fede<ti 13.979/2020 dispõe, e.m seu art. 3º. que P""' 
c:n..&eota.1ncoto dâ einecgêocia da saúde pública dec::otten te do con>navírus. as autocidadcs 
podc.ci.o ado~ isoL&.malto. qu.arcatcna,. dcten:n:i.naçio d e tt:Sliz.açio co:mpulsó:âa d e atos. 
esru.do ou io~à@;-çi.o cpidCD'.UoJógica; 

CONSIDERANDO a seriedade e o compromctu:n.coto com. que vem o Município de 

lsa.ia.i, Coelho " pauundo no c a&enbU:ncnto da paodco:ua da COVID- t 9 d esd e o seu 
inicio. saDptt procun.odo adotai" medida.a baseadas na ciência e oo pe.anaoentc dia.logo 
c om o s mais clivenos seto~ da sociedade civil; 

CONSIDRRANI><> o s Q\llneros r:n:a.i, recentes da COVID~19 observados no Estado d o 
Piaauí,, tomando occcs•.ári.a • inten• i.ficcaçio e. sobretudo. a cooseicnt:ização das pess o as para 
• íinportáncia daa medida."' d e i• olamc oto • oc:i:al.; 

CONSIDERANDO que o momento cpidem.iol6g:ico da COVJD~19 00 E.atado inspü. 
cuidados segundo •• a utoridades da s aúde. o i o sendo rccomcndávd a realização de eventos 
que possam causa~ qualquer tipo de ag.Jomc.nçlo; 

CONSlDBRANl>O qt1t: •glotncnc:,·õcfl 1crn et •MTfllll>Olldid,, ,lc- fonn• "ut•111CAllCiMI r~ru n 

aun,cnl'O da C0\111) - 19: 

CONSIDERA.ND<> ainda que ■ 11 rccomcnth11çir~ii1 dú:111 (),K,ic.,. Mini111tcri•i" c::,.:;,,n,, 
l\hnj~tério l"úblic.,:., t.lo t~ r.Jo do PiauJ. bem cor'l'K> Minl11tério da s.,utc recomenda. ,,, .... 

l'"\; l'C' ~ o t1lC.nlçôc~; 

CONSlDERANl>O •~ .,,.liaçt'\c.~ cpidctniulúgic:M:'I rcflli;t..111d11111 8Ctn11n:11hnenlc 1·,clo!l lt,JJ:a, ,.~ 

tuunicipa.it' competentes; 

DECRETA: 

O Occtcto nº OCM. de 28 de J•ncin.> de 2021. p■Ha a vigurat corn a ~cguinrc 

.-cdação: 

.An.. 1 ° - Fica t>roi.bida, cm todo Município de hai.a.!J Coelho a rea.li:,.ação de ÍCAt21s o u 
~~ro..~. cm. a.mbicntcs abertos ou fcc.b■do.o11. promovidos por c.ntc.."I püblicos ou pela 
iniciam.,. pm,cb do dia Olde Março de até 31 de Março de 2021. 

,A.n. ~ - Alénl do disposto no an.. 1 º deste Decreto, fie.a determinada a adoçào d:L"' 

scguintcs medidas: 

l - Fic:iu:i.o suspen.u.s ss atividades que envolvam: aglomcr.aç.io. eventos culturai.9. atividade~ 
espoffivss e sociais. bem como qu»quer ripo de cstabclccirncntos que prom,o\.·::un 
atn-.idadcs fesãvas. cm espaços públicos ou pciv$ldo-s. em ambi.cntc fechado ou abcnot com 

OU SCID v c:nda de ~$0$. 

n - b~. 1"1:S·ta.w:::a.ntes e sim.ila.rcs. bem c om.o loju de convcníênci:a. e depósitos de bcbid2$. 
só poda:io fuDcioD21' até is 22hi;, fiando vedada a p.romoçào/rcalizaç:lo d ~ fesus., 

c,.'='enros. conmtc:DÚzaçio. daoça ou qualquer ativic:bdes que gere aglomc:r.a.çào, scj-a oo S-c:u 

er::>toCDO; 

rn - o Comc«io em gemi poderá funcionar até ii.s l7hs. 

rv - Fica proibido o uso na sede e/ ou zona nua! em qualquer horário dos sons mecânico$ 
e/ou aUtOmoriv0t1 (Pa.redõca de som) . 

.An. 4°-A Fies PROIBIDO, no horârio compreendido entre as 23h e à• Sh. a circub.çio de 
pê':SOU cm espsços e viu públicas, ou cm espaços e via'.I p.tlvadas equiparadas a. vias 
públic.aa • .reHalvados os dcalocamento• de extre ma ncccuidadc referentes : 

J - a unidade• de aaúde par:a are ndimcnto médico ou dcll!locarnento para 6m1 de G$s.isrência 
vetcrin.ú:ia ou. no caao d e nece»■idade de atendimento prcscnCUlll. a unidades polici• I ou 

judicihia; 

fl - ao trabalho cm atividade.a CIM::nciau: ou c.11tabcleci1ncnto::1 mutorizadn:, n. funcion:lt rnt 
fotma da k,gítbçi o: 

III - a entrega de bens cssmciais a pessoas do grupo de r:isco; 

IV - a estabelecimentos que prestam serviços essenciais ou cujo funáo=ento esteja 
autorizado nos tcm>os da legislação; 

V - a outns atívicbdes de Mturc22 análoga ou por outros motivos de força maior ou 
necessidade imprctcável, desde que devidamcnt1: justificados. 

§ 1° PlUll a circulação excepcional autorizada na fotm2 dos ioásos do caput deste artigo, 
devecio as ~ portar documento ou dccla12ção subscrita demonstrando o 
eoquadnmcnto da situação C$pecí.fica na aceção informada, admitidos outros meios 
idôneos de prova. 

§ 'Z" A$ medidas detenniruadas neste artigo devcr:io ,ngorar entre os dias 01 de Março a 31 
de março de 2021. 

Art. 5° - Ficam estabclccidu a.s scguiotc:1 medidas cspecws para cofr=tamento da 
COVID-19 no Muniápio de Isaw Coelho até o dill 31 de Março de 2021, sem prejuízo de 

eventual pronog,ição; 

1- M,,nutcnçio de rcslrição do horúio para fechamento dos restaurantes, bares e similares, 
para o hotário de 22h, vedada a utilização de som ambiente, seja através de músicas ao 
vivo. som mecânico. ioslrWJlental ou som automotivo (paredões de som); 

II - O comércio em gaal w podcci funáooar até às 17hs; 

Ili - Os bate$ e restaurantes da sede nas SEGUNDAS FEIRAS que compreende o dill 01 
de Março à 31 de Março de 2021 s6 podcci funáooar até as 17hs, demais dills da semana, 
os estabclec:imcotos citados poderá funcionar normalmente até às 22hs; 

IV - Com rcbção aos bares e rcstauraotes do Povoado Recreio, S:lo Domingos, e demais 
Localidades da ZoDA Rural do Muniápio de Isaías Coelho, nos SÁBADOS e 
DOMINGOS que compreende o pcáodo cnttc 01 a 31 de Março de 2021 só poderá 
funcionar até às 17hs, demais dias da sctDUlll, os estabckcimcntos átados podcci funáooar 

noan.almente até às 22hs. 

V - A pcrma.nêacia de pessoas cm espaços públicos abertos de uso coletivo, como praças, 
parques e outros, fica condiáonada a cslrita obcdiêacia dos protocolos sanitários das 
Vigilâncias Saoiwias Estadual e Municipais, espcáalmentl: quanto ao uso obrigatório de 

máscaras; 

VI- Fica Proibido o uso de espaços públicos ou privados. abertos ou fechados para uso 

coletivo como PISCINA e outros; 

Art. 6º A fiscal.izaçào das medidas dctcanioadas oeste Decreto será cxc.tcida pe1a. ,,;gilincia 
sanitária muoicipal, em articulação com os SctViços de ~ sanitária fedenl e estadual, 

<- C:<>1'> o apoio da Policia Militar e l'olicia Civil coníonne decreto do Estado nº 19.479 de 
22 de Fc,·crciro de 2021; 

An. 7" - O prcscnu: deacto entra cm ,ngor na data de sua publicação, rev~do-sc a.s 
d~po:siçõcs cm contrário. 

Gabinete do Prefeito Munidpio de laaiao Coelho, 01 de MARÇO de 2021. 
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A VISO DE UCIT AÇÃO 
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O MUNICiPIO DE !SAIAS COELHO - PI. atnovlo do Pn,gocúo. toma públioo. que rcalônd lici-. na ....widadc PREGÃO 
EUmlÔNlCO n. 018-2021 , do tipo MENOR. PllÇO E ADIUDICAÇÃO POR. lTEM, tendo como objeto• AqUL!i içio de mcdicunc:ntos é 

mat<riaI boq,iwa,. O... e bo<iriodo ..ecebúnenlo das-~ Is 08:00 b do dia 15/03/2021. O... e horário do inicio d& clàpota: 08:30 b 
do dja 15/03/2021. VALOR; RS 1.917.537.98. RECURSO: Orçamea:to Geral. Edital: wwwbbnwtlidUICOe&crun..br- lnformções: TBL: 
348S 1120 ou e-mail: çplpmjç l@smail çom.. 
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